
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 011/2007



O presente Projeto de Lei autoriza o Município de Três Passos abrir um Crédito Especial de R$ 2.638.812,13, que serão abertos nos programas 014 e 015 (Educação Infantil e Ensino Fundamental) com a finalidade de utilizar os recursos provenientes do FUNDEB, cuja legislação alterou a partir de 1° de janeiro de 2007 e conforme orientação do TCE – RS, o município opta por abertura de crédito especial em atividades específicas e elementos de despesas próprios para contabilização do mesmo, utilizando-se do saldo das dotações orçamentárias do FUNDEF que não serão mais utilizadas devido aos repasses de recursos serem do FUNDEB a partir de 1° de março de 2007.

Solicita-se, outrossim, a apreciação deste Projeto de Lei em Regime de Urgência, aguardando-se pela sua aprovação. 

Atenciosamente,

CARLOS ALBERTO A. CANOVA

Prefeito de Três Passos

PROJETO DE LEI N.º 011, de 05 de abril de 2007.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 2.638.812,13 PARA ADEQUAÇÃO DO ORÇAMENTO EM VIGÊNCIA COM OS RECURSOS DO FUNDEB E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito Especial de R$ 2.638.812,13 (dois milhões seiscentos e trinta e oito mil oitocentos e doze reais e  treze centavos) para adequação do orçamento em vigor.

Parágrafo único. O Crédito será aberto nos Programas 014 – Educação Infantil e 015 – Ensino Fundamental; Elemento da Despesa conforme demonstrativo em anexo.

Art. 2° Servirá para a cobertura da despesa especificada no artigo anterior saldo das dotações orçamentárias vinculadas aos recursos do FUNDEF.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS/RS



Aos 05 dias do mês de abril de 2007.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA
Prefeito de Três Passos










